
PORTARIA GERAL Nº 38 DE 08 DE ABRIL DE 2025.
 
 

 
EMENTA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE ORDENADORA DE DESPESAS DA EMPETUR.
 
 

O Diretor Presidente da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR
S/A., no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;

 

·Considerando o disposto no inciso I., a), do art. 24, do Estatuto Social da EMPETUR;
·Considerando ainda o art. 135, do Código de Administração Financeira do Estado de Pernambuco,

Lei nº 7.741, de 23 de outubro de 1978;
 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Designar como Ordenadora de Despesas, responsável pelas movimentações orçamentárias e
financeiras, para contratações da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos –
Empetur S/A, a servidora abaixo qualificada:
 

· ALESSANDRA DE OLIVEIRA PINHEIRO: 
 

Matrícula nº 2534746/06;
CPF nº 780.644.573-00
 

Art. 2º Esta Portaria produzirá seus efeitos jurídicos a partir da data de sua publicação.
 
 

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se

 

EDUARDO LOYO

Diretor Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo José Carneiro da Cunha Loyo, em 08/04/2025,
às 17:42, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de
23 de outubro de 2017.

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 65298167
e o código CRC D26A201E.
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